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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3519071.419.00000061/2026-08 

ATA Nº 002/2026, RESULTANTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA E 

VN SOARES VIAJE BEM MAIS ME. 

 

O HORTOPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal, sediada na Rua Alda 

Lourenço Francisco nº 160, Bairro Remanso Campineiro, CEP: 13.184-310, Município 

de Hortolândia, São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 01.335.616.0001/86, neste ato 

representado por sua Diretora Superintendente, MARIA LUISA DENADAI, brasileira, 

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. XXXXXXXXXX SSP/SP, 

devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o n°.XXXXXXXXXXXXXXresidente e domiciliada nesta cidade, 

acompanhada pela Diretora Administrativo/Financeiro, CELIA REGINA DE FREITAS 

PEREIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade R.G. nº 

XXXXXXXXXXXXX/SP devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°. XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada 

nesta cidade, ora denominados simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado VN 

SOARES - VIAJE BEM MAIS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado com 

sede na RUA CORONEL BENJAMIM SANTOS, Nº 125, QUADRA07 LOTE 06, SALA 

01, VILA MARIA JOSÉ, GOIANIA-GO, inscrita no CNPJ sob nº 16.826.800/0001-04, 

neste ato representada por, VALERIA NOGUEIRA SOARES, brasileiro(a), portador 
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da Cédula de Identidade RG: nº. XXXXXXXXXXXX SSP/GO, devidamente inscrito 

junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 

XXXXXXX, ora denominada simplesmente DETENTORA, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ATA de Registro de Preços para 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, incluindo fornecimento de 

passagens aéreas por meio de reserva, compra, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento, venda e entrega/disponibilização de bilhetes com 

taxa de embarque, físico ou eletrônico, ao beneficiário da passagem área, e 

agenciamento de hospedagem para prover acomodação, ambas em território 

nacional, para atender o Hortoprev, de acordo com as especificações contidas no 

Termo de referência, e nas demais condições aqui estipuladas. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

 

1.2.2. O Termo de Referência; 

 

1.2.3. A Proposta da DETENTORA; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E AMPARO LEGAL 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos do artigo 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma Legal. 

 

2.2 Se esta ATA for prorrogada, os quantitativos poderão ser renovados. 
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2.3 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração 

dos respectivos termos de aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

2.3.1. A não prorrogação do prazo de vigência, por conveniência do 

HORTOPREV não gerará a empresa DETENTORA direito a qualquer espécie 

de indenização; 

 

2.4. A DETENTORA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, 

desde que o faça mediante documento escrito, recebido pela Unidade 

CONTRATANTE em até cento e vinte dias antes do vencimento desta ATA, ou de 

cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a esta ATA de Registro de Preços. 

 

3.2  A gestão e fiscalização da ATA ficará a cargo de um servidor devidamente 

nomeado, vinculado à Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

5.1. O valor total estimado da presente ATA de Registro de Preços é de R$ 

177.970,60 (Cento e setenta e sete mil, novecentos e setenta reais e sessenta 

centavos), conforme condições constantes da Proposta Comercial da DETENTORA, 

conforme tabela abaixo: 
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   5.1.1 - Serviços de agenciamento (objeto da licitação): 

 

LOTE 1 - SERVIÇOS 

Item Unidade Especificação Valor Unit 

(R$) 

Valor total 

 (R$) 

1 36 Serviço de agenciamento de 

viagem 

0,01 0,36 

2 48 Serviço de agenciamento de 

hospedagem 

0,01 0,48 

Valor total  0,02 0,84 

 
5.1.2 - Valor total estimado com passagem e hospedagem: 
 

HORTOPREV 

Unidade Especificação Valor Total (R$)  

36 Passagens aéreas 83.409,12 

48 Hospedagens 94.560,64 

Valor total R$ 177.969,76 

 
 

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), bem 

como o valor do frete até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos 

pertinentes ao objeto contratual. 

 

5.3. Os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, 

observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. O reajustamento 

junto à DETENTORA será sobre o serviço de agenciamento de passagens e 

hospedagem. 
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5.4. Os valores estimados pelo Hortoprev com passagens aéreas e hospedagens, 

poderão ser reajustados, observando-se como limite máximo a variação do índice 

IPCA/IBGE. 

 

5.5. A DETENTORA, quando do cumprimento das Autorizações de Fornecimento, 

emitirá as respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos 

fornecidos. 

 

5.6. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) 

responsável(is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), encaminhando-as 

para pagamento. 

 

5.7. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data 

do ateste das notas fiscais/faturas. 

 

5.8. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o HORTOPREV, sob o 

número de CNPJ 01.335.616/0001-86. 

 

5.9. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os 

valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota 

Fiscal;  

 

5.10. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por 

força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos 

no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas 

na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a 

CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 

5.8.1 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens 

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
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cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal 

de 1988; 

5.8.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, para entrega futura;  

5.8.3 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 

a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido;  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

        365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

5.12. Os preços incialmente contratados poderão ser reajustados na hipótese de 

ocorrência do Art. 84 da Lei 14.133/2021.  

5.13. O reajuste se dará após negociação entre as partes, observando-se como limite 

máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 
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5.14. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela DETENTORA. 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

6.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

6.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais 

se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

6.2 A DETENTORA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no instrumento contratual; 

6.2.1 A DETENTORA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais 

ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos 

serviços especificados no instrumento contratual; 

6.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 

será realizada após prévia aprovação do HORTOPREV, responsabilizando- se 

a DETENTORA pela obtenção e gestão. 

6.3 A DETENTORA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
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inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato 

ou o HORTOPREV está exposto; 

6.4 A DETENTORA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade 

e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

6.4.1 A DETENTORA deverá permitir a realização de auditorias do 

HORTOPREV e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

6.4.2 A DETENTORA deverá apresentar ao HORTOPREV, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de 

forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

6.5 A DETENTORA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes 

assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais 

dados, documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição 

ao HORTOPREV, mediante solicitação; 

6.5.1 A DETENTORA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do HORTOPREV, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

Contrato. 

6.6 A DETENTORA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 
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6.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela DETENTORA a terceiros, 

as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

6.7 A DETENTORA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 

das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a 

sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 

dados; 

6.8 A DETENTORA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 

HORTOPREV, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, 

ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 

verificações ou inspeções; 

6.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a DETENTORA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

6.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, 

a DETENTORA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

HORTOPREV e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

por ventura existente (seja em formato digital ou físico), salvo quando a DETENTORA 

tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal; 

6.10 A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo HORTOPREV para as finalidades pretendidas neste 

contrato; 
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6.11 A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 

do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo HORTOPREV. 

6.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 

dispõe o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos 

termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023, 

além das penalidades e multa que pode variar de 0,5% a 30% do contrato e em 

conformidade com a tabela de Medidas Punitivas e Compensatória, constante no 

Termo de Referência. 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

CLÁSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se extingue quando vencido o prazo 

nela estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

8.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da detentora, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
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9.1 As despesas decorrentes da execução desta ATA correrão por conta da 

dotação consignada em 2026 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a seguir: 

 

9.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 A DETENTORA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.3 Registros que não caracterizam alteração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

Hortoprev 
01.01.09.272.0301.2140.339039.04.6900000  

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.   
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de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá jurisdição 

e competência sobre qualquer controvérsia resultante desta ATA de Registro de 

Preços, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Hortolândia, 12 de maio de 2026. 

 

 
MARIA LUISA DENADAI  
Diretor(a) Superintendente 

HORTOPREV 

 

 CÉLIA REGINA DE FREITAS PEREIRA 

Diretor(a) Adm. e Financeira 

HORTOPREV 

 

VALERIA NOGUEIRA SOARES  

Representante Legal 

DETENTORA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA 

CONTRATADA/DETENTORA: VN SOARES - VIAJE BEM MAIS EIRELI - ME 
 

OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de viagens, incluindo 

fornecimento de passagens aéreas por meio de reserva, compra, emissão, 

marcação, remarcação, cancelamento, venda e entrega/disponibilização de 

bilhetes com taxa de embarque, físico ou eletrônico, ao beneficiário da 

passagem área, e agenciamento de hospedagem para prover acomodação, 

ambas em território nacional, para atender o Hortoprev. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo tribunal de 

contas do estado de são paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento 

no sistema de processo eletrônico, em consonância com o estabelecido na resolução 

nº 01/2011 do TCE/SP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no diário 

oficial do estado, caderno do poder legislativo, parte do tribunal de contas do estado 

de são paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do código de processo civil; 
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d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “cadastro corporativo tcesp – cadtcesp”, 

nos termos previstos no artigo 2º das instruções nº01/2020, conforme 

“declaração(ões) de atualização cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por notificados para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

HORTOLÂNDIA, 12 DE MAIO DE 2026 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARIA LUISA DENADAI  

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE  

CPF: XXXXXXXXXXXX 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MARIA LUISA DENADAI  

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE  

CPF: XXXXXXXX 

Assinatura:  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: MARIA LUISA DENADAI  

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE  

CPF: XXXXXXXX 

Assinatura:  

 

Nome: CÉLIA REGINA DE FREITAS PEREIRA  

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA  

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 

 

PELA CONTRATADA/DETENTORA: 

Nome: VALERIA NOGUEIRA SOARES 

Cargo: Sócio Administrador 

 CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARIA LUISA DENADAI  

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE  

CPF: XXXXXXXXXXX 

Assinatura:  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO/ATA: 

Nome: JEFFERSON RIBEIRO DE FREITAS 

Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 CPF: XXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 

a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS E 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV 

CNPJ Nº: 01.335.616/0001-86 

CONTRATADA: VN SOARES - VIAJE BEM MAIS EIRELI - ME 
CNPJ Nº: 16.826.800/0001-04 

ATA N° (DE ORIGEM): 0002/2026 

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2026 

VIGÊNCIA: de 12/05/2026 a 12/05/2027 

OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de viagens 

VALOR (R$): 177.970,60 (Cento e setenta e sete mil, novecentos e setenta reais e 

sessenta centavos) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA: HORTOLÂNDIA, 12 DE MAIO DE 2026 

RESPONSÁVEL: MARIA LUISA DENADAI 


